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PARECER JURÍDICO 
 
 
 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO ASSISTENTE SOCIAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA DO PARÁ (PA). POSSIBILIDADE, 
INTELIGÊNCIA DO ART. 24, II, DA LEI Nº. 8.666/93. 

 
 
 
 

I - DO RELATÓRIO.  
A Comissão de Licitação do Município de SANTA LUZIA DO PARÁ, através 

da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ, deliberou, nos autos 
concernente a contratação objeto do presente TERMO, sugerindo que a mesma 
se realizasse através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Precisamente, tratar-se-á o presente parecer jurídico acerca do Processo 
Administrativo nº 06/2020-200203, versando a respeito da contratação de 
pessoa física para prestação de serviço como Assistente Social para atender as 
necessidades do município de Santa Luzia do Pará. 

Era o que havia a relatar. 
Passa-se á análise jurídica da consulta. 

 
II - DA OBSERVAÇÃO.  
Este parecer é de caráter consultivo, conforme dispõe a melhor doutrina: 

 
“...reconhece-se a autonomia da autoridade competente para 
avaliar o conteúdo do parecer jurídico e aceitá-lo ou não”.  
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 15º ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 
601. 

 
No mesmo sentido o Tribunal de Contas da União: 

 
“...deve-se verificar se o parecer está  devidamente 
fundamentado, se defende tese aceitável e se está alicerçado em 
lição de doutrina ou de jurisprudência...” (Acórdão nº. 206/2007, 
Plenário – TCU). 

 
III - DAS RAZÕES.  
A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem a 

Administração Pública, estabeleceu a necessidade de um procedimento prévio 
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formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras e alienações, 
denominada licitação, a teor do seu art.37, inciso XXI, in verbis: 

 
Art.37 (...) 
XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam  obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis á garantia do cumprimento das obrigações. 

 
Assim, como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 

celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo 
constitucional ressalvou algumas situações legais previstas no art. 25 da Lei de 
Licitações, mais especificamente em seu inciso II, cujo teor é o seguinte: 

 
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes; 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública. (grifos nossos) 

 
O mencionado art. 13 da norma supra assim dispõe: 

 
Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias;  
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. (grifos 
nossos) 

Assim, é preciso ter em mente que a singularidade in casu, está centrada 
justamente nas particularidades que esse tipo de assessoria desenvolve, a qual 
uma vez mal dissecada pode acarretar danos gravosos ao município. 

Nesse diapasão o magistério do festejado Celso Antônio Bandeira de Melo, 
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quando assim aduz:  
“(...) um serviço deve ser havido como singular, quando nele tem 
de interferir, como requisito de satisfatório atendimento da 
necessidade administrativa, um componente criativo de seu 
autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a 
especial habilidade, a contribuição intelectual, ou a argúcia de 
quem o executa, atributos estes que são precisamente os que a 
Administração reputa convenientes e necessita para satisfação 
do interesse público em causa”.  

A rigor, tem-se como indubitável que esse serviço não pode ser 
desenvolvidos sem a presença de atributos, tais como, larga experiência, 
criatividade e vasto conhecimento intelectual, enfim, singularidades impossíveis 
de serem auferidas objetivamente via certame licitatório, e por isso mesmo 
inviabilizadores de qualquer competição. 

Não bastasse tudo o quanto até aqui aludido, há que perquirir ainda o 
fator confiança, que apesar de não expresso em lei para hipótese de 
inexigibilidade, salta à evidência, também como insuscetível de competição, e 
por isso, vem sendo difundido pela doutrina e jurisprudência, em situações 
semelhantes ao particular ora discutido. 

Em face de todo o exposto, entendemos pela possibilidade jurídica de 
contratação direta de assistente social, via pessoa jurídica, por inexigibilidade de 
licitação fundada no art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93, para a prestação de 
serviços à população do Município, em razão da inviabilidade de competição em 
certame na modalidade concurso público.  

 
 
IV - DA CONCLUSÃO.  
Ante o exposto, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, ficando a decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade, 
necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da autoridade consulente. 

Por fim, ressalta-se que o presente arrazoado tem caráter meramente 
opinativo, não vinculado o administrador em sua decisão. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
 

Santa Luzia do Pará (PA), 21 de fevereiro de 2020. 
 
 

_______________________________________ 
Francisco de Oliveira Leite Neto 

OAB/PA 19.709 
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